
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACÃO N° 008/2021  

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA DO PARUA, EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os presentes autos sobre a locação de imóvel destinado ao funcionamento da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia do Parud, através de dispensa 

de licitação. 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a 

Administração e o particular, nos casos estabelecidos no  art.  24 da Lei n°. 8.666/93. 

Vale ressaltar, que o processo de dispensa de licitação não exige o cumprimento de 

etapas formais, imprescindíveis na regra geral a um processo de licitação, entretanto, deve 

obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e 

probidade administrativa, impostos à Administração Pública. 

No presente caso, a contratação por dispensa de licitação encontra amparo legal no  art.  

24, inciso X, da Lei n°. 8.666/93:  

Art.  24. t dispensável a licitação: 

X — Para a compra ou locaçdo de imóvel destinado ao  
atendimento das finalidades precipuas da  
administração, cuias necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço sela compativel com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia; 
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Dessa forma, verifica-se que o processo administrativo está formalmente em ordem; 

há requisição com descrição do objeto, documentos do dono do imóvel, bem como dotação 

orçamentária prevista. 

Por fim, considerando que até então o procedimento não apresenta nenhuma 

irregularidade, opino favoravelmente pela realização da contratação direta do imóvel 

pertencente a SRA. MARIA DE ARAÚJO BARROS, através de dispensa, com fundamento 

no  art.  24, inciso X da Lei n° 8.666/93. 

E o Parecer, 

Salvo melhor juizo; 

Santa Luzia do Parud-MA, 25 de fevereiro de 2021. 
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AURICIO SOUSA FERRAZ 
Procurador Geral do Município 
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